
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 287/2019 

Substituição de árvores na Rua Sarandi, 
em frente ao imóvel de número 1146, 
próximo à Associação de Judô Ricardo 
Santos, no centro. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso 1 do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a substituição de 
árvores na Rua Sarandi em frente ao imóvel de número 1146, próximo à Associação 
de Judô Ricardo Santos, na esquina com a Avenida Parigot de Souza, no centro. 

Tal solicitação se faz necessária, considerando que a raiz das árvores 
deixara o passeio público irregular (fotos anexas), dificultando a passagem de 
pedestres e inviabilizando totalmente a passagem para pessoas com necessidades 
especiais, como cadeirantes por exemplo. 

Diante da situação e objetivando maior segurança à população, solicita-
se atenção urgente a esta demanda por parte do Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES, 2 de abril de 2019. 

Lii)0 E DESPAC-i— 
Sai 	essões, 	/ 0L /i.  
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